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Of. nº 1161/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, para que seja feito a limpeza interna do cemitério.

Segundo o Vereador, a forma que foi trabalhada nos muros do cemitério, foi de brilhante ideia, pois era um sonho do vereador ver os muros desta forna. Porem também é um sonho deste vereador ver o cemitério internamente mais limpo e organizado, mesmo nos tempos de hoje, com pouco tempo de governo, a ação externa ocorreu de forma rápida e imediata, e é desta forma que os moradores esperam para a parte interna do mesmo.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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